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DESPACHOS 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2020/GPDRH; e 

  

CONSIDERANDO a solicitação da Escola de Contas Públicas, formalizada através do Memorando nº 
263/GCEC/GP;  

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 6023/2021/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 1261/2021/DIORFI, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1548/2021/DIJUR e Parecer Técnico nº 272/2021/DICOI, ambos 
recomendando a realização pela contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, 
inciso II, c/c art. 13, inciso VI, com base na Lei nº 8.666/93; 

  

R E S O L V E:  

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da 
Lei 8.666/93, a contratação do Professor Rogério Siqueira de Sá Nogueira, no valor total de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), referente ao curso "Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”, que será ministrado 
através de aulas presenciais, no período de  16 a 19/11/2021, com carga horária de 16h. 

  

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da 
Lei 8.666/93, a contratação do Professor Rogério Siqueira de Sá Nogueira, no valor total de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), referente ao curso "Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”, que será ministrado 
através de aulas presenciais, no período de 16 a 19/11/2021, com carga horária de 16h. 
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RATIFICO, conforme prescreve a legislação de regência, o Despacho da Senhora Secretária-Geral de 
Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

  

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

 

 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2020/GPDRH; e 

  

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos nº 12/2021/DINFRA;  

CONSIDERANDO a Proposta e demais documentos apresentados pela empresa a ser Contratada, notadamente 
Certidões Negativas de Débitos; 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 5798/2021/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 1258/2021/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 1544/2021/DIJUR favorável à contratação direta e o Parecer Técnico nº 
274/2021/DICOI, recomendando a realização da despesa de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 
com base no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993; 

  

R E S O L V E:  

                               

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993, a contratação da empresa 4LINUX SOFTWARE E COMERCIO DE PROGRAMAS LTDA, CNPJ 
04.491.152/0001-95, no valor total de R$ 4.032,00 (quatro mil trinta e dois reais), referente às inscrições dos 
servidores Rubens Rocha Valente Junior e Waldir de Oliveira Pinto, no curso “Administração PostgreSQL com Alta 
Performance”, a ser realizado de forma remota, no período de 06 a 17/12/2021.  
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  DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993, a contratação da empresa 4LINUX SOFTWARE E COMERCIO DE PROGRAMAS LTDA, CNPJ 
04.491.152/0001-95, no valor total de R$ 4.032,00 (quatro mil trinta e dois reais), referente às inscrições dos 
servidores Rubens Rocha Valente Junior e Waldir de Oliveira Pinto, no curso “Administração PostgreSQL com Alta 
Performance”, a ser realizado de forma remota, no período de 06 a 17/12/2021. 

  

RATIFICO, conforme prescreve a legislação de regência, o Despacho da Senhora Secretária-Geral de 
Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

 
 

PORTARIAS 

 

 

P O R T A R I A N.º  435/2021-GPDRH 
                 
O VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 1536/2021-GP-TCE/AM, datado de 30.09.2021;  
   
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR o Senhor Conselheiro-Presidente MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, matrícula n.º 002.327-
2A, para no período de 08 a 12.11.2021, participar na condição de Presidente deste TCE/AM,  do II Congresso 
Internacional dos Tribunais de Contas, realizado pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil, 
na cidade de João Pessoa/PB; 
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II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 
de outubro de 2021. 
 
 

 
 

 

 
P O R T A R I A  N.º 446/2021-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 116/2021/GP/TP, datado de 01.10.2021, constante no Processo SEI n.º 
007747/2021;    
 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR os Excelentíssimos Senhores Conselheiros, Auditor e Procuradores listados abaixo, para que, no 
período de 08 a 12.11.2021, para participarem do II Congresso Internacional dos Tribunais de Contas, realizado 
pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas, na cidade de João Pessoa/PB: 
 

SERVIDORES 

CONSELHEIRO JULIO ASSIS CORREA PINHEIRO 
Matrícula n.º 001.006-5A 

CONSELHEIRO ERICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Matrícula n.º 000.612-2A 

CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR 
Matrícula n.º 001.252-1A 

CONSELHEIRO JOSUE CLAUDIO DE SOUZA NETO 
Matrícula n.º 003.616-1A 

AUDITOR MARIO JOSE DE MORAES COSTA FILHO 
Matrícula n.º 001.099-5A 

PROCURADOR EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
Matrícula n.º 000.889-3A 

PROCURADOR JOAO BARROSO DE SOUZA 
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Matrícula n.º 001.049-9A 

 
  
II – DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de 
outubro de 2021.  
 

 

 
 

 

 

P O R T A R I A N.º 467/2021-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 98/2021/GAUALIPIO/TP, datado de 08.10.2021, e do Memorando n.º 
106/2021/GAUALIPIO/TP, datado de 29.10.2021, constantes no Processo SEI n.º 008027/2021; 
   
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR a servidora LARISSA CORREA DA COSTA, matrícula n.º 002.945-9B, para, nos dias 29.11 a 
03.12.2021, participar do XXII Curso sobre Lei de Responsabilidade Fiscal, a ser realizada em Brasília/DF; 
 
II – DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
novembro de 2021. 
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P O R T A R I A N.º 489/2021-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, subscrito pela servidora Caroline Cunha De Oliveira Athayde, datado 
de 18.10.2021, constante no Processo SEI n.º 008213/2021; 
   
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR a servidora CAROLINE CUNHA DE OLIVEIRA ATHAYDE, matrícula n.º 001.368-4A, para, no período 
de 29.11 a 03.12.2021, participar do XXII Curso sobre Lei de Responsabilidade Fiscal,  em Brasília/DF; 
 
II – DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
outubro de 2021. 

 

 

 
 

 

P O R T A R I A N.º 493/2021-GPDRH 
                 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, subscrito pela servidora Brena Gomes Maia, datado de 19.10.2021, 
constante no Processo SEI n.º 008284/2021; 
   
R E S O L V E: 

 
I – DESIGNAR a servidora BRENA GOMES MAIA, matrícula n.º 002.585-2B, para, no período de 06 a 10.12.2021, 
participar do 31º Contratações de Bens e Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de acordo com a IN 
SGD/ME n.º 1/2019, em Brasília/DF; 
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II – DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
outubro de 2021. 

 
 

 

 
 

 

P O R T A R I A N.º 496/2021-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, subscrito pela servidora Izabel Cristina Nogueira Seabra, datado de 
19.10.2021, constante no Processo SEI n.º 008333/2021; 
   
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR a servidora IZABEL CRISTINA NOGUEIRA SEABRA, matrícula n.º 001.363-3A, para, no período de 
06 a 10.12.2021, participar do 31º Contratações de Bens e Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de 
acordo com a IN SGD/ME n.º 1/2019, em Brasília/DF; 
 
II – DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
outubro de 2021. 
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P O R T A R I A  N.º 499/2021-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 360/2021/DIAM/GP, datado de 20.10.2021, constante no Processo SEI 
n.º 008328/2021;    
 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR os militares HERIBERTO DA SILVA CORREA, matrícula n.º 003.438-0A. e MOACIR CARMO DOS 
SANTOS, matrícula n.º 003.550-5A, para que, no período de 20 a 25.10.2021, realizem visita técnica precursora, no 
município de Itacoatiara/AM; 
  
II – DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
outubro de 2021.  

 
 

 

 
 

 
P O R TA R I A  N.º 593/2021-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.° 5971/2021/GP, datado de 16.11.2021, constante no Processo SEI n.º 
008697/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER ao servidor HELIO ROBERTO LOUREIRO RIOS, matrícula n.° 003.673-0A, adicional de qualificação, 
no percentual de 20% (vinte por cento), bem como o direito ao pagamento a contar de 04.11.2021, data de entrega 
do diploma, nos termos do art. 7º, § 1º, inciso III da Lei n.º 4.743/2018, alterada pela Lei n.° 5.023, de 26 de dezembro 
de 2019. 
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DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
novembro de 2021. 

 
 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 254/2021 - SGDRH 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 187/2021-DIMAT, constante no Processo n.º 008571/2021; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor da 
servidora CAROLINE VALENTE REIS, matrícula n.º 002.256-0C, para custear despesas de pronto pagamento 
dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – Fonte 100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de novembro de 2021. 
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PORTARIA SEI Nº 258/2021 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo  n.º 279/2021 – Tribunal Pleno, datado de 16.11.2021, constante 
do Processo n.º 008343/2021; 

R E S O L V E: 

I- DEFERIR PARCIALMENTE o pedido do servidor JOSÉ FERNANDO MELO SOARES, matrícula n.º 000.015-9A, 
quanto à concessão da Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao quinquênio 2015/2020,  completado em 
20.06.2020, para fins de fruição/gozo, nos termos do artigo 78 da Lei n.º 1.762/1986, sendo vedada a conversão 
em indenização pecuniária, conforme previsão do art. 2º da Emenda n.º 91/2015; 

 II- DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial, referente ao quinquênio de 
2015/2020, nos assentamentos funcionais do servidor. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2021. 

 

 
 
 

 

PORTARIA SEI Nº 260/2021 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 006345/2021; 

R E S O L V E: 

CONCEDER a servidora MARCELA LACERDA LIMA, matrícula n.º 001.727-2A, 13 (treze) dias de licença para 
tratamento de saúde, conforme Laudo Médico n.º  200076/2021, no período de 24.08 a 05.09.2021, tomando como 
base o art. 68 da Lei n.º 1762/86. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2021. 

 
 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 261/2021 - SGDRH 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 189/2021-DIMAT, constante no Processo n.º 009154/2021; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor da 
servidora NATALY SILVA DAVID, matrícula n.º 002.942-4B, para custear despesas de pronto pagamento dentro do 
estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, à conta do Programa 
de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – Fonte 100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2021. 

 
 

 
 
 

 

PORTARIA SEI Nº 262/2021 - SGDRH 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 
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CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 190/2021-DIMAT, constante no Processo n.º 009155/2021; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor da 
servidora ALLINE BOTELHO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n.º 002.340-0A, para custear despesas de 
pronto pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA – Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – Fonte 100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2021. 
 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 264/2021 - SGDRH 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 192/2021-DIMAT, constante no Processo n.º 009158/2021; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor da 
servidora MARIA DO PERPETUO SOCORRO LINS BATISTA, matrícula  000.123-6E, para custear despesas de 
pronto pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA – Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – Fonte 100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2021. 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 266/2021 - SGDRH 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 194/2021-DIMAT, constante no Processo n.º 009160/2021; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor da 
servidora JEANE BENOLIEL DE FARIAS CARVALHO, matrícula n.º 001.317-0A, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, 
à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – Fonte 100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2021. 
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EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Mário Manoel Coelho de Mello, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14429/2018, 
e cumprindo a Decisão nº 448/2018  TCE – Segunda Câmara, nos autos do Processo nº 12908/2016, que trata da 
Admissão de Pessoal, Contratações Temporárias, realizadas pela Prefeitura Municipal de Manacapuru, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2016, fica NOTIFICADO o Sr. JAZIEL NUNES DE ALENCAR, 
Prefeito Municipal de Manacapuru à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a Multa no valor atualizado de R$  10.040,40 (Dez mil, quarenta reais e quarenta centavos),  através de 
DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, 
setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2021. 
                                  

 

 
 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 20/2021– DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 c/c Art. 81, III, combinado com o art. 5º, LV, da 
CF/88, em cumprimento ao Despacho do Relator Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, fica NOTIFICADO o Sr. 
Wilson Vera da Rocha, Presidente da Associação Comunitária Santa Maria do Perpetuo Socorro (Ex. 2014), 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos 
e/ou justificativas para as restrições elencadas no Relatório Técnico de Vistoria nº 107/2021 - DICOP, sendo-lhe 
facultado, dentro do prazo para apresentação da defesa, a possibilidade de recolher os valores referente ao ACHADO 
01, constante no mesmo Relatório, reunidos no Processo TCE nº 10362/2017, que trata da Prestação de Contas do 
Sr. Wilson Vera da Rocha, Presidente da Associação Comunitária Santa Maria do Perpetuo Socorro, Referente Ao 
Termo de Convênio Nº 26/2014, Firmado com o IDAM; valores estes corrigidos monetariamente, decorrentes da não 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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comprovação da boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à 
fiscalização por esta Corte de Contas, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2021 – DICOP 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 c/c Art. 81, III, combinado com 
o art. 5º, LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do Relator Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, fica 
NOTIFICADO o Sr. Edimar Vizolli, Diretor Presidente do IDAM (Ex. 2014), para no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as 
restrições elencadas no Relatório Técnico de Vistoria nº 107/2021 - DICOP, sendo-lhe facultado, dentro do prazo 
para apresentação da defesa, a possibilidade de recolher os valores referente ao ACHADO 01, constante no mesmo 
Relatório, reunidos no Processo TCE nº 10362/2017, que trata da Prestação de Contas do Sr. Wilson Vera da Rocha, 
Presidente da Associação Comunitária Santa Maria do Perpetuo Socorro, Referente Ao Termo de Convênio Nº 
26/2014, Firmado com o IDAM; valores estes corrigidos monetariamente, decorrentes da não comprovação da boa e 
regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização por esta 
Corte de Contas, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
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cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto fica NOTIFICADO 
o Sr. ARAILDO MENDES NASCIMENTO, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 523/2020-TCE-TRIBUNAL PLENO, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 08/06/2020 (www2.tce.am.gov.br), referente à 
Representação, objeto do Processo TCE nº 10.068/2018. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 
de novembro de 2021.  
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